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Projeto de Lei NY 046’2025 — Poder Executivo.

Projeto de Lei n.° /i5 2025.

Altera o nú ero de cargos de prov~uento efrtivo de
Médicos Veterinários, da Lei n.° 3.900, de 18 de
setembro de 2009.

Ar. P Altera o número de cargos de provimeno efetvo de Médico Veterin&io,
pertencente ao Grupo Executivo e & Assessoramento Superior — ES, previstos na Lei ri0
3.900, de 8 de setembrc de 2009, que ~Cria cargos de pco-vimento efèrvo, conforme
menciona”, vinculados ao Regime Jurídico dos Serv:dores P~bliccs dc Município &
Uruguaiana, de q~e trata a Lei Complementar nY 18, de - 1 de janeiro de 2~ 3, que passa a
vigorar com as seguintes alie-ações:

Categoria Fu~iona1 NY ce Cargos Carga Hora Srui,c Mve. Padrão

Médico Veterinário 1 1 ‘~0 hw’semanzis ES ifi 4

Ar. 2 Esta Lei entra em vigor t~ dam de sua wiblic

Gabinete do Prefeito, em 3 de iunh~.Z~

Carlos Alberto Delgado e David,
?refeitc Municipai.
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Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legisiativo o inciuso Projeto de
Lei n.° & / .2025 que “Altera o número de cargos & provimento efeCvo de
Médicos Veterinários.

A proposta de ampliação, ora apresentada, toma por base o número de
ern~regos criados, inicialmente, pela Lei n°2.188, de 1991, com aheraçâc conforme a Lei
n.° 3.785, de 2007 (para seis empregos), transformados, posrenormente. em cargos de
acordo com o art. 232 da Lei Complementar n” 13, de 2013, qLe se somam a ou7os três
cargos com base na Lei n.” 3.900, de 2009, com alteração promovida pdz Lá n.° 4.0”7,
de 2012, totalzando, portanto, n~ve cargos efe:ivos. Todos os cargos estâo preenchidos,
no momento.

Como se observa, a demanda impõe a criação ce dois ao~~os cargos de
Médicos Veterináros; atividades de nível supror. oe grande conplexidaoe relacionacas
com a biologia e patclog-a animal, à defesa sanitaria, proteçãc e desenvolvimento da
pecuária e à fiscalização de produtos de or.gem animal.

Da descrição analítica das atribuiç5es, deste ,r,ffssionai. em síntese,
destacam-se: a orientação e o desenvolvimento de programas que envolvam práticas
concernentes a defesa sanitária animal e à ap icação de medidas de sai~de pública ao
tocante às doenças de animais, transmissíveis ao homem: o exercício da din.ica -veterinária
em :odas as s~aas modalidades; a inspeção, sob o pontc de vista saritáric e tecnológicc,
nos locais que se utilizem de produtos de origem ammai; a realizaçâo de outros trabalhcs
ligados à biologia geral, a zoologia, à zootecnia, bem como a bromatoicgia animal. a
padronização de normas, métodos e técnicas de incuértc epidemxológicc de zoonoses de
interesse para a saúde humana, bem como, de ncueritcs relativos às doenças de origem
bacteriana ou virótica; a promoção de medida de controie contra a ,ncelose, tiberculose,
febre aftosa e outras doenças; a orientação e coordenação dc~ serviços de política sanitánia
animal; a realização de exames, diagn5sticos e aplicações terapêuticas e cirurgias
veterinárias; o controle das condições higiênicas de estabeiecimen:os que tratem e
prerarem alimentos de origem animal; a emissão de laudcs e pareceres em ma:éria de sua
especialidade; a orientação, coordenação e suprvisão de 7abalhos a serem desenvolviacs
por equipes auxiliares.

Para o preenchimento das vagas, ora se icitadas, ser!c convccanos :andida:cs
aprovados no Ccncurso Piblico N.° 01/2023, homologado ncs :ermos dc Edital n.° Ed
:50. de23 dema:c de 2023.

Saliento que a alteração que ora se pretende, comrúementErã o grupo de
profissionais visando atender as demandas de serviços necessários e impostergáveis de
orgâos da Administração Pública, a exemølo daqueias atividades cesenvorvidas, unto às
Secretarias Municipais: de Saúde - SMS, de Desenvol’icmento Econemice - SEMEUDE. e
de Meio Ambiente. Sustentabilidatle e Bem-Estar Animal — SEMAS.

Rua 15 de Novembro, 1882- Uruguaiana - RS - CEP 97501-!32
~one (55) 3~1I-3O75 - Ramal: 3144- e-mau: s~ad(auru2ua1ana.rs gyv.b-- www.uruguatna.rs.gov.br





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1(a PALÁCIO RIO BRANCO

Pelo ex~osto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais
pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de xgência, nos termos ~ic artigo 82, da
Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade. trotestos de distinta
consideração e apreço.

Atenciosamente.

Carlos Alberto Delgado d David.
Prefeito Munic~,al
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2. Detalhamento dc cálculc:
Calcalado apenas o aumento pelo salário das novas ‘vagas menc rnadas;
Início co estudo feito no cenárie de 2925, ton-andc a variacão elativa a

dois serv dores de 2.760,87 e mul:iplicando-a ~or 6 que são :rováveis meses ce
contraiação, a partir de julho, totalizando 33.130,4L em remuneracâo anua:i

Mo Há férias em 2025;
CalciLa ..3.° salário que são proporcionais em 2325. a:ingincc 2.76”,87:
Soma-se a variação ger& anua das renunerac’~es ac - 3 ° sa ano e api ca

a aliqaota de l5,6886°/o da contribuição patronal para a Pre’~idênc.z Social e dema s, que
atinge 5.680,84 no ano 2025. Assim, chega-se a um gasto total ansa de: .522 15 cono
impacto estimado para 2925;

No cetário de 2026, a variação relativa a dois sen idores ce 2.760,8v,
multiplica-se por 12 que são prováveis meses de contratação, toadzando 66.260.88 em
remuneração anual;

Cale ila ‘3 de férias em 2026, total zando 1 840,L0:
Calcila 3.° salário de 2026, qae a~nge 5.52l.’4;
Soma-se a ~aria;ão gemi anual das remur.eraçëes ao 1~3 2C férias e ao

13.° sa~ e aplica a alíquota de 19,6886% da contrib.. ção patroca pera a Previoênc.a
Soc..a e cemais, que atinge 14.495,34 no ano 2C26. Assim, chega-se a .im gasto tota
anual ±e 88.118,36 comc impacto estimado para 2.26:

ADlica-se 4,50% de hipotético aiimeito inflacic’nar:o na ? .L rea izaca
de 2025 para achar a estimada de 2026;

ApI-ca-se 4,50% referente a~ estimado orescirtentc vegeta:ivo gera
anual de ~olha de pesscai sobre a DPL realizada de 2025 para achar a estimaca oe 2326

Calctia. antes de acrescentar o impacte. o ~dice de pessoa est mado na
formuta IDPL/RCL. antc para 2025 quanto para 2026:

Acrescenta na DPL de 2025 o impacto de 2025 e ia DFL de 2026 o
impacto de 2026 E cale la novamente já com o impacto o ind ce ~e ~essoa~

Apurar a diferença do índice de Desscal est ma& ente o de antes co
impacto e o depois do impacto. onde, com o .mpacto, epreserna aLmentc de 0,0 % er
2025 e aumento

Irton R*erVi. (3oalart Ali
MMr 593400 - ?MU

Canador
CRC/RS 62.204
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Urugiaiana, 27 de junho de 2025.

Estimativa de Impacto Financeiro

Referente ao n. «t ~i262 r~Poaer Executivo Altera o numero ae provimerto efetivo
ae Medco., e~’-incHos, da ..ei r’. 03.900 de 18 de setembro de 20c’9 acréscinic de
az-as va~a0~ “as

O efeito cc PL snranenzonado impactará, financeiramente. no desemxi’so de
-eoursos para custei: ca destesa ce pessoal do Executi’vo mun~cipa1. com um aumento
anua es i.madc de RS 41.522,15, equ.valendo a 0,01% no Lim~ ..e de pessoal, totauzando
...rn tomo cc 49.4%, neste anc de 2025. e estimado de R$ 88.118,36, equha.endo a

,32~ n~ 1 te de pes-oal, ataL zando em tornc de 49,42%, nc anc de 2C26;

1 Detalhanemo ±as informaç5es e elementos envolvdos:
~Çumentc isolaco ccmforme total de 2 servidor~s preenchendo vagas novas;
Príodc consiaeracc abrangido: a partir deulho ~025,
Es- nados 4,5a0 aumento vegetativo de fo ha de pessoal em 2026;
Remuneração ~ási~~ do Médico Veterinário 2 760,87
&léni ao básic..A, au entam os encargos INSS, 13.° sa ária e 1/3 deferias;
Es::nadc 4,5% de &.merno inflacionário na receita RCZ, em 2026;
Considerada para o .imie de pessoal a RCL estimada de 516.9O0.~4-5,71.

ae 2025 e cc 540.16: .~L89,3 - escirrada para 2026;
Cons &rada para a limite de pessoal a despesa de folha DPL est nada de

255.3o8 519,56, de 2)25 e de 266.36C.102,94. estimada para 2C25;
Ind cc de pes~oal 49,43% estimado para 2025 e 49,40% estimaco para

2026;

n


